
PORTARIA N.º 024/2017, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE DIVULGAÇÃO DE FERIADO E PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LUIZ ANTONIO GARDENAL, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. 1.º Fica divulgado o feriado e declarado ponto facultativo nas repartições da Câmara Municipal de Jumirim conforme especifica: 

I - 12 de outubro (quinta –feira), DIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA (feriado nacional);
II – 13 de outubro (sexta-feira), PONTO FACULTATIVO.
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal de Jumirim.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Jumirim, em 10 de outubro de 2017.

Luiz Antonio Gardenal
Presidente da Câmara

Publicada na Câmara Municipal de Jumirim na data supra.

Sérgio Ricardo Bortolucci
Secretário Legislativo Administrativo
